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divertimentos, mediante licença da Prefeitura, solicitada 
pelos interessados no pra7.o mínimo de 8 (oito) dias. 

1 1° - Na instala~io de barracas deverão ser observados 
os seguintes requisitos: 

I q1Je r.1.presentem 
mínima 

qu,:;.drador.:;); 

1I 

III que funcionem 
pe1 .. í o do para 
licenciadas; 

bom aspecto 
de 4,00 me 

estético e 
< quati-o 

que fiquem fora da faixa de rolamento do 
logradouro póblico e dos pontos de 
estacionamento de veículos; 

exclusivamente no 
a festa para 

horário 
a qual 

tenham 
meti-as 

e no 
foram 

IV que nlo sejam localizadas sobre áreas 
nadas; 

ajardi- 

'v' que nio prejudiquem o trãnsito de pedestres 
quando localizadas nos passeios. 

§ 2o - Quando as barracas forem destinadas à venda de 
refrigerantes e alimentes deveria ser obedecidas 
as disposiç5es desta Lei relativas à higiene dos 
alimentos e mercadorias expostas à venda. 

1 3ª - No caso do proprietário da barraca modificar o 
comjrcio para o qual foi licenciada ou mudá-la 
rle local, sem pr~via autorizaçio da Prefeitura, 
a mesma ser4 desmontada, independentemente de 
intimaçio, nio cabendo ao proprietário direito a 
qualquer indenizaçio por parte da municipalida 
de, nem a esta qualquer responsabilidade por 
danos advindos do desmonte. 

1 4ª - Nos festejos juninos não poderio ser instaladas 
barracas provisórias para a venda de fogos de 
artifícios. 

Sei;:ão X 

Dos Anúncios, Cartazes e dos Meios de Publicidade 

Art. 243 - A exploraçlo dos meios de publicidade nas 
vias e logradouros p~blicos, bem como nos lugares de acesso 
comum, depende rle licen~a da Prefeitura, sujeitando o 
responsável ao pagamento da taxa respectiva. 
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Par4grafo ónico - Para a propaganda falada em lugares 
p~blicos, por meio de amplificadores de voz, 
alto-falantes e propagandistas, a Prefeitura 
fará as restrit5es relativas à itinerário, 
limites de horário de funcionamento e obrigaç5es 
para com as áreas de silincio. 

Art. 244 - A propaganda realizada por meio de cinema 
ambulante, ainda que muda, está igualmente sujeita à prjvia 
licença e ao pagamento da taxa respectiva. 

Art. 245 - A afixação de anóncios, cartazes e quaisquer 
outros meios de publicjdade e propaganda referentes a 
estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, 
escritórios, consult6rios ou gabinetes, casas de divers5es 
ou qualquer tipo de estabelecimento, depende de licença da 
Prefeitura mediante requerimento dos interessados. 

1 1ª - Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo todos 
os cartazes, letreiros, programas, quadros, 
painéis, placas, taboletas, avisos, an~ncios e 
mostruários, luminosos ou nlo, feitos por 
qualquer modo, processa ou engenho, suspensos, 
distribuídos, afixados ou pintados em paredes, 
muro~, fachadas de prédios, tapumes, veículos ou 
calçadas. 

Incluem-se, ainda, na obrigatoriedade deste 
artigo os anóncios que, embora apostos em 
terrenos ou próprios de domínio privado, forem 
visíveis dos lugares pGblicos. 

Art. 246 - É proibido afixar cartazes, anóncios, cabos 
ou fios nas árvores dos logradouros pÓblicos, salvo em datas 
festivas ou ocasi5es especiais, com o expresso consentimento 
da Prefeitura Municipal. 

Art. 247 - Os pedidns de licença para a publicidade ou 
propaganda por meio de cartazes ou an~ncios deveria 
mencion,ar: 

J. 

I I 

I r r 

a indica~io dos locais em que serio colocados ou 
distribuídos os cartazes ou anGncios; 

a estrutura construtiva, se houver, e as medidas 
de seguran~a p~blica; 

a nature~a do material rle confecção; 
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IV - as dimens5es; 

V - as inscrições e o texto; 

VI - as cores empregadas. 

Art. 248 - Tratando-se de an~ncios luminosos, os pedi 
dos deverão, ainda, indicar o sistema de iluminaçlo a ser 
adotado. 

Parágrafo ~nico - Os an·ncios luminosos serio colocados 
a um altura mínima de 2,50 m do passeio. 

Art. 249 - üs an~ncios encontrados sem que os respon 
sáveis tenham satisfeito as formalidades deste Capitulo 
poderio ser apreendidos e retirados pela Prefeitura, ati a 
sati~fação daquelas formalidades, além do pagamento da multa 
prevista pela lei. 

Art. 250 - Nio será permitida a coloca~lo de an~ncios 
ou cartazes quando: 

I 

II 

pela sua natureza provoquem aglomerações preju 
diciais ao trinsito p~blico; 

de alguma forma prejudiquem os aspectos paisa 
gísticos da cidade, seus panoramas naturais, 
monumentos típicos históricos e tradicionais; 

III sejam ofensivas à 
desfavoráveis à 
instituiç:Ões; 

moral ou contenham dizeres 
i ndi ví duos, c1-ern;:as e 

IV obstruam, interceptem ou reduzam o v~o das 
portas e janelas com respectivas bandeiras; 

V - contenham incorre~6es de liguagem. 

Art. 251 - Toda e qualquer entidade que fizer uso de 
faixa e painéis afixados em locais públicos deverá remover 
tais objetos até 72 (setenta e duas) horas ap6s o 
encerramento dos atos que ensejam a uso de tais faixas. 
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Se~ão XI 

Das Caixas de Papéis Usados e dos Bancos nas Vias 
Públicas 

Art. 252 - As caixas de papéis 
logradouros p~blicos só poderio ser 
aprovados pela Prefeitura e quando 
para o p~blico para a cidade, nio 
nem a circula~io. 

usados e os bancos nos 
instalados depois de 

forem de real interesse 
prejudicando a est,tica 

Parágrafo õnico - E obrigatória a instalação de cole 
tores de papeis usados nas carrocinhas de 
vendedores de sorvetes e doces embalados, ou 
quaisquer produtos que pos•am ser consumidos de 
imediato e contenham inv61ucro. 

Art. 253 - O Executivo poderá permitir a instala~io de 
bancos e caixas de pap~is usados em que constem publicidade 
da concessionária. 

Se~ão XII 

Das Instalaç5es Elétricas Provis6rias 

Art. 254 Os materiais a serem empregados nas 
in~talaç5es el~tricas deveria obedecer as especificaç5es das 
normas da Associa~io Brasileira de Normas Técnicas e às da 
empresa concessionária dos servi~os de distribuiçlo de 
energia elétrica no Município. 

Art. 255 - As instalaç5es elétricas só poderio ser 
projetadas e executadas por técnicos legalmente habilitados, 
através de carteira profissional e de registro no CREA. 

Art. 256 - As instala~5es elétricas com motores, trans 
formadores e cabos condutores, deveria ser protegidas de 
modo a evitar qualquer acidente. 

Art. 257 - Quando as instalaç5es elétricas forem de 
~lta tensio, deveria ser tomadas medidas especiais, como 
isolamento dos locais, quando necessário, e afixa~lo de 
indicaç5es bem visíveis e claras chamando a aten~io das 
pessoas para o perigo a que se acham expostas. 
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Art. 258 - As instala~5es elétricas para iluminaç5es 
decorativas, que empreguem limpadas incandescentes ou tubos 
luminescentes em carta2es, an~ncios e emblemas de qualquer 
natureza, deveria observar as prescriç5es especiais da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas . 

1 iª - A montagem de limpadas e de outros pertences em 
cartazes, an~ncios, luminosos e semelhantes, 
deverá ser feita sobre estrutura metálica ou 
base incombustível isolante eficientemente 
protegida contra corrosio e perfeitamente ligada 
à terra. 

1 8ª - Os circuitos deveria ser feitos em eletrodutos. 

1 3ª - Quando os eletrodutoc forem localizados na parte 
externa dos edifícios, os condutores no seu 
interior deveria possuir encapamento de material 
isolante . 

1 4° - Qualquer que seja a sua carga, toda ilumina~io 
decorativa permanente deverá ser alimentada por 
circuitos especiais, com chaves de segurança 
montadas em quadro próprio, em locRl de fácil 
acesso. 

Se~ão XIII 

Dos Inflamáveis e Explosivos 

Art. 259 No interesse pGblico, a Prefeitura 
fiscalizará, em colaboração com o Corpo de Bombeiros e 
autoridades estaduais e federais, a fabricaçâo, o comércio, 
o transporte e a emprego de inflamáveis e explosivos, nos 
termos do Decreta Federal no 55.649 de 28.01.65. 

Art. 260 - Sio considerados inflamAveis: 

r - o fósforo e os materiais fosforados; 

II - a gasolina e demais derivados de petr6leo; 

III os éteres, álcoois, a aguardente e os óleos em 
geral; 

IV os carburetos, o alcatrio e as matérias betumi 
nosas líquidas; 
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V toda e qualquer outra substância cujo ponto de 
inflamabilidade seja acima de i35ºC (cento e 
trinta e cinco graus centígrados. 

Art. 

l 

II 

II I 

I'v' 

V 

Vl 

261 - Consideram-se explosivos: 

- os fogos rle artifício; 

- a nitroglicerina e seus compostos e derivados; 

- a pólvora e o algodâc-pólvora; 

- as espoletas e os estopins; 

- os fulminatos, cloratos, formiatos e congineres; 

- os cartuchos de guerra, caça e minas. 

Art. 262 - E absolutamente proibido: 

l 

II 

III 

fabricar explosivos sem licen~a especial e em 
local nio determinado pela Prefeitura; 

manter rlep6sito de substincias inflamáveis ou de 
explosivos sem atender às ex1gencias legais, 
quanto à construçio e à segurança; 

depositar ou conservar nas vias pGblicas, mesmo 
provisoriamente, inflamiveis ou explosivos. 

Art. 263 - Não será permitido o transporte de explosi 
vos ou inflamáveis sem as devidas precau~5es. 

1 1° - Nâo poderáo 5er transportados simultaneamente, 
no mesmo veículo, explosivos e inflamáveis. 

1 e0 - Os veículos que transportarem explosivos cu 
inflamáveis não poderio conduzir outras pessoas 
além do motorista e dos ajudantes. 

Art. 264 - A instalação de p~stos de abastecimento de 
veículos, bombas de gasolina e dep6sitos de outros 
inflamáveis fica sujeita à licença da Prefeitura. 

Par~grafo ~nico - A Prefeitura estabelecerá, para cada 
caso, as exig~ncias que julgar necessárias aos 
interesses da segurança. 


